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RESOLUÇÃO ne {nl-consmrne ums—"mucosas“.
Reajusta a tabela para cobrança do ta-mas e emolumentos na Universidade Federal do Ceara.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ, no uso de susatribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista o que deliberouo Conselho Universitário, em sua reuniao de 12 de julho de 1985, naforma do que dispoe o Art. 39 da Lei n? 5.540, do 28 do fevereirodo'1968, combinado com os artigos 12, letra E! e 25, letra £, doEstatuto em vigor,
R E S 0 L V E:

Art. 19 - A cobrança de taxas e emolumentos, para o 29semestre de 1985, por parte da Universidade Federal do Ceará, pas!* sera a ser feita do acordo com a seguinte tabela:

VALOR PARA OTAXAS OU EMOLUHENTOS 29 SEMESTRE/1985
01. Matricula de aluno especial per disciplina ..... CR$ 35.00002. Matricula em Curso de Pôs-Graduação Stricto Sen-

SUÚÚÚÚIII-lllllll...llllll...I'lliilllliiilliiiiiii 35.000

03. Pedido de Matrícula de graduado ................ 9.00004. Podido do Transferência ou Mudança de Curso .... 9.000
05. Taxa de Insoriçao nos Exames de Seleçao para Mestradd, Residencia Medica e Curso de Especializa- 'geo/Aperfeiçoamento ............................ 9.000

./F\ 06. Guia do Transferencia .......................... 9.000
074Hi3t5riCÜESC013r infiniti-.ini! llllll ollllllltll 3.500

08. Certificados, Declaraçães e Atestados .......... 3.50009. Expedição e Registro de Diploma deGraduação(UFC). 35.000
10. Registro de Diploma do Graduação de outras IES.. 88.00011. Expedição o ªegistro de Certificado de Curso deEspecializaçao[Aperfeiçoamento ................. 18.00012. Expedição e Registro do Diploma do Mestrado ouDoutorado ...................................... 88.00013. Expedição e Registro de Diploma delivre-Docîncùl 88.00014. Revalidação deNDiploma de Curso de Graduação oude Pos-Graduaçao obtido fora do Brasil ......... 88.000

Art. 29 ª Os Cursos do Especialiseçao/Aperfeiçoamento o.. os Serviços e Cursos do Extensao realizados em qualquer orgao daUniversidade terao suas taxas fixadas pelo respectivo dirigente,om funçao da natureza dos serviços où cursos oferecidos.
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Art. 39 - A taxa para inscrição ªo Vestibular será es-tabelecida pelo Conselho Federal de Educaçao.
Art. 49 - Esta Resqluçäo entrará em vigormnawdata deBua,fiprüvaggn,rr3vugadas a Rennlgqao n? 02/CONSUNI, de 14 de…jaF-—*Hhfleiro de 1985, e demais disposiçoes em contrário. &
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza,12 de julho de 1985.

fiª gamut“Prof. JOSE ANËHIETA ESMERALDO BARRETO
Reitor
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